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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 
PROCESSO Nº. 51/2.020 

 
TIPO: maio oferta. 
 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para processamento e gerenciamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) meses, contados a partir de 28 
de agosto de 2.020. 
 
DATA E HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO, ENTREGA DO CREDENCIAMENTO, DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 22 de junho de 2.020, às 
09h00min, na sala de reuniões do Departamento de Licitações. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Pontal, 
situada na Rua Guilherme Silva n°. 337, na cidade de Pontal. 
 

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 08 (oito) anexos, a 
saber: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 
 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
ANEXO VII – MODELO PROPOSTA 
 
ANEXO VIII – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, de tal sorte que todos os 
aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 
outros. 
 
 
1. PREÂMBULO: 
 
O MUNICIPIO DE PONTAL torna público que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base nas Leis Federais n°. 
8.666/1.993 e 10.520/2.002 e Decreto Municipal nº. 07 de 20/01/2.011, do tipo maior oferta. 
 
O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida nos autos do processo. 
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O PREGÃO será realizado dia 22 de junho de 2.020, com início às 09h00min, na Rua Guilherme 
Silva nº. 337, na sala de Licitações, na cidade de Pontal, São Paulo, CEP 14.180-000, quando 
deverão ser apresentados, no início, O(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, E DA 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
2. DO OBJETO DO PREGÃO: Contratação de instituição bancária para processamento e 
gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais. 
 
2.1. Os aspectos práticos da prestação do serviço se encontram no anexo I do presente edital. 
 
2.2. O objeto deste pregão terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de 28 de agosto 
de 2.020. 
 
 
3. TIPO DO PREGÃO: 
 
3.1. Este PREGÃO é do tipo maior oferta. 
 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. As receitas decorrentes da presente licitação serão consignadas junto ao Orçamento Geral do 
Município de Pontal para o corrente exercício. 
 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma 
de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pontal, ou declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 02): 
 
6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n°. 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (envelope n°. 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 
cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
      6.1.1. Para o Envelope nº 01: 
 
NOME (RAZÃO SOCIAL) 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PROCESSO N.º 51/2020 
 
       6.1.2. Para o Envelope nº 02: 
 
NOME (RAZÃO SOCIAL) 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n°. 02) 
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PROCESSO N.º 51/2020 
 
6.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida 
com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, numeradas, sendo a proposta datada e assinada 
na última folha  e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuração. 
 

6.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 
01) obedecerá também os comandos contemplados nos subitens 6.3., 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2., 
6.3.1.3., 6.3.2 e 6.3.3. 

 
6.2.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

 
6.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n°. 02) poderão ser apresentados em 
originais, por cópias autenticadas em cartório competente ou por servidor da Administração Pública 
Municipal, ou por meio de publicações, em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 
Internet. 
 

6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 
original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE n°. 02, para a devida 
autenticação. 
 

6.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1., o documento original a ser 
apresentado poderá não integrar o ENVELOPE. 
 
6.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros 
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades 
comprovadas por parte do PREGOEIRO. 
 
6.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 
 

6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e 
traduzidos para o português por tradutor público juramentado. 
 
6.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 
 
7. CONTEÚDO DA PROPOSTA: 
 
7.1. A PROPOSTA deverá conter: 
 

a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 
 
b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; e 
 
c) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 
 
Nota 1:  nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre 
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outras despesas, tributos de qualquer natureza, garantindo-se o preço proposto durante 
toda a vigência do contrato. 

 
7.3. PRAZO DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias após a assinatura do respectivo Contrato 
Administrativo. 
 
 
8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os 
seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) registro comercial, para empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 
seus administradores, caso não seja entregue por ocasião do credenciamento; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
II - REGULARIDADE FISCAL/ECONOMICA: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data de encerramento do 
prazo de entrega dos envelopes; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta-INSS), Estadual (da 
dívida ativa) e Municipal (do mobiliário) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
Direito Público e/ou Privado; e 
 
b) Declaração, caso o licitante não possua agência própria na cidade, de que se 
compromete, sob as penas da lei, a instalar em Pontal um Posto de Atendimento Bancário 
(PAB), bem como um Caixa Eletrônico, em regime de exclusividade (conforme Anexo I deste 
Edital), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do 
contrato, ou em prazo maior, se determinado pela Prefeitura. 

 
IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor Judicial do Foro da sede da 
Licitante. 
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V - OUTROS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
 

a) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme lei nº 9.854/99; 

 
8.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com validade, emitido por 
qualquer órgão público substitui os documentos elencados neste item, com exceção da habilitação 
jurídica e da qualificação técnica, obrigando ainda a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, 
a superveniência de fato impeditivo à habilitação. 
 

8.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, 
a apresentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada no subitem 
8.2. 
 
8.2.2. A regularização da documentação aludida no 8.2.1. também poderá ser levada a efeito 
na própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as 
previsões contidas nos subitens 6.3., 6.3.1, 6.3.1.1., 6.3.1.2. e 6.3.1.3. 

 
8.3. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele exigido 
no presente EDITAL e seus ANEXOS. 
 
 
9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 
 
9.1. O EDITAL poderá ser consultado GRATUITAMENTE por qualquer interessado na Rua 
Guilherme Silva n°. 337, Centro, Pontal/SP, junto ao Departamento de Licitação, durante o 
expediente normal do órgão licitante, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO”, bem como poderá ser solicitado pelo e-mail licitacao@pontal.sp.gov.br. 
 
9.2. O aviso do EDITAL será publicado nos Diários Oficiais do Estado de São Paulo e do Município 
de Pontal. 

 
9.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia anterior à sessão, no horário e local 
especificados neste item. 
 
 
10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 
 
10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 
para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas.   
 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e 
horário constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos 
encaminhado por meio do e-mail licitacao@pontal.sp.gov.br ou fac-símile, através do telefone 
(16) 3953.2699. 
 
10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
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10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento da  solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a 
integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.  

 
 
11. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 
2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
 

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 
endereço e horário constantes do subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências 
ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail licitacao@pontal.sp.gov.br ou fac-símile, 
através do telefone (16) 3953.2699, cujos documentos originais deverão ser entregues no 
prazo indicado também no subitem 11.1. 
 
11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar 
do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
11.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 
data para a realização do certame.    

 
 
12. CREDENCIAMENTO: 
 
12.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 
previsão estabelecida no subitem 12.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao 
PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por 
sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, com fotografia. 
 
12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 
fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 
esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.    

 
12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou documento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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12.4. Para efeito dos itens 12.2, 12.2.1. e 12.3, as procurações públicas, estatuto / contrato 
social ou documento equivalente, deverão ser apresentados em originais, por cópias 
autenticadas em cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal, ou 
por meio de publicações, em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet. A 
aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original 
ao PREGOEIRO, para a devida autenticação. 
 
 É admitido somente um representante por proponente. 
 
 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO, 
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 
 
 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 
declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 
recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 
 
 
13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
13.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 

13.1.1. A DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 
separadamente; fica facultada a utilização dos modelos constantes dos ANEXOS III e VII. 

 
13.2. Iniciada esta etapa / fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, acompanhada do ato constitutivo da 
proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 
com poderes para assinar, nos termos do item 12.4. 
 

13.2.1. A ausência da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista 
inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em conseqüência, 
o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, protocolados anteriormente. 
 
13.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando 
do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, protocolados nos horários já citados. 

 
 
14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 
 
14.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do 
PREGOEIRO / ÓRGÃO LICITANTE. 
 
 
15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 
 
15.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas 
nos itens 6 e 7.  
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15.1.1. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da 
conformidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
 
15.1.2. Poderá o pregoeiro se valer de contratos de anos anteriores, devidamente corrigidos, 
para estimar o valor da contratação. 

 
15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 
PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério da 
maior oferta. 
 
 
16.  DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 
 

a) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
 

b) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

 
c) apresentar item(ns) com preço(s) manifestamente inexeqüível(is). 

 
 
17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 
 
17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre 
com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de maior oferta 
e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) àquela de maior oferta. 
 

17.1.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a previsão 
estabelecida no subitem 17.1., o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação 
provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, 
para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços 
oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 17.1.2.. 
 
17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito 
da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

 
a) proposta de maior oferta e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) 
àquela de maior oferta, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 03 (três) propostas válidas para a 
etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.1.; ou 
 
b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) menores valores ofertados, se houver. 

 
17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2., letras “a” e 
“b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes 
empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à 
vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá oferta / lance. 
 

 17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO 
poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação 
das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos 
pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar 
prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos 
ao órgão licitante. 
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18. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 
 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances 
verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de maior oferta. 
 

18.1.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor 
da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 

 
18.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO 
DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de maior oferta será a 
última a OFERECER LANCE VERBAL. 
 
18.3. Na própria sessão ou no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o vencedor da licitação 
apresentará planilha compatibilizando os preços dos itens com o lance vencedor.  
 
18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final.  
 
18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos 
os proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas 
na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre 
com base no último preço / lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor 
daquela de maior oferta, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
18.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de maior oferta, 
para que seja obtido preço melhor.  
 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de maior oferta e o valor estimado para a contratação. 
 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 
e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de maior 
oferta, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.11. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a 
correspondente verificação. 
 
18.12. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de maior oferta tem o dever de 
prestar, em prazo razoável que ser-lhe-á conferido, informações acerca dos custos (planilhas e 
demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para 
justificar a proposta escrita de maior oferta ou o lance verbal de maior oferta que apresentar.  
 
18.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de maior oferta ou o lance verbal de maior 
oferta acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 16, salvo rasuras que não 
comprometam partes essenciais. 
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18.14. Considerada aceitável a maior oferta, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza 
declaratória na própria sessão. 
 
18.15. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 
durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou 
substituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou 
ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 
 
18.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente 
será declarada vencedora. 
 
18.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
PREGOEIRO examinará a maior oferta subseqüente, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao 
preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
18.18. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as 
previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
 
19. RECURSO ADMINISTRATIVO: 
 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões)  de recorrer. 
 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da ocorrência. 
 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
19.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 9.1. deste EDITAL. 
 
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
20. ADJUDICAÇÃO: 
 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do 
certame à(s) proponente(s) vencedora(s).  
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21. HOMOLOGAÇÃO: 
 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar Contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s), bem como a 
retirada no Setor de Licitações, dos modelos de impressos. 
 
 
22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 
 
22.1. O resultado final do PREGÃO será publicado nos Diários Oficiais do Estado de São Paulo e do 
Município de Pontal, bem como poderá ser solicitado pelo e-mail licitacao@pontal.sp.gov.br ou 
pessoalmente no Paço Municipal, sito à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro, Pontal/SP. 
 
 
23. CONTRATAÇÃO: 
 
23.1. Não sendo assinado o Contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) 
classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n°. 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
  
23.2. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do Contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo 
Departamento de Licitação, sito à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro, Pontal/SP. 
 
23.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio  de 
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento. 
 
23.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 
decisão, a assinatura do Contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da 
convocação. 
 
23.5. Para a assinatura do Contrato, a LICITANTE poderá verificar, por meio da Internet, a 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou 
Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

 
23.6. Também para assinatura do Contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes. 
 
23.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às 
sanções previstas no item 28 e subitens. 
 
 
25. PAGAMENTO: 
 
25.1. Deverá a contratada efetuar o pagamento do valor integral de sua oferta em até 10 (dez) dias 
após a assinatura do respectivo contrato. 
  
25.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
25.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário / cheque nominativo. 
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26. DA GARANTIA: 
 
26.1. Não haverá prestação de garantia contratual. 
 
 
27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
27.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  
 
27.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;  
 
27.1.3. Descredenciamento no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores do 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa.  
 
27.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
27.2.1. Advertência;  
 
27.2.2. Multa de até 30% sobre o valor total do contrato, ou, se for o caso, sobre o item não 
executado total ou parcialmente;  
 
27.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
 
27.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
 
27.3. O atraso injustificado na execução do contrato também sujeitará o contratado à multa de mora 
de 0,33% por dia de atraso até o limite de 10% sobre o valor dos serviços realizados em atraso. 
 
27.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
28.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 
interesse público, da finalidade e da segurança dos futuros contratos dele decorrentes.  
 
28.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 
 
28.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 
comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário.  
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28.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 
 
28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 
qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
 
28.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
28.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
28.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
28.9. A adjudicação do(s) lote(s) objeto(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
28.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
28.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com 
base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais 
de direito. 
 
28.12. Será competente o foro da Comarca de Pontal, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

 
Pontal, 27 de maio de 2.020. 
 
 
__________________________ 
Antônio Marcos Pala 
Autoridade Competente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 51/2.020 

 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para processamento e gerenciamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais. 
 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 
 
1. OBJETO:  
 
1.1. Contratação de Instituição Financeira oficial ou privada para operar os serviços de natureza 
bancária envolvendo o processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores mediante conta corrente individualizada da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTAL/SP em número aproximado de 1.036 ( hum mil e trinta e seis ) servidores, sem ônus para a 
contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses em regime de exclusividade, contados da data da 
assinatura deste. 
 
1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta salário 
para outra conta de Instituição Financeira diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, 
nos termos da Resolução nº. 3.402/2006 do Banco Central.  
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de pagamento 
dos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP, por meio de Instituição Financeira.  
 
3. CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folha de pagamento dos 
servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP, será precedida de licitação pública, na 
forma de PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de melhor oferta de preço, com fundamento no inciso 
XXI do artigo 37 da Constituição da República Federativa por meio de Instituição Financeira que 
ofereça serviços com qualidade.  
 
4. DESCRICAO DO OBJETO:  
 
4.1 Em caráter de exclusividade:  
4.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pela Prefeitura 
Municipal de PONTAL/SP, a serem creditados em conta de titularidade de seus servidores, no banco 
contratado.  
 
4.1.2 A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta 
de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições 
financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  
 
4.2 Sem caráter de exclusividade:  
 
4.2.1 Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de PONTAL/SP, mediante 
consignação em folha de pagamento.  
 
5. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:  
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5.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTAL/SP, adotará como critério a melhor oferta de preço, referente aos serviços 
de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo período de 60(sessenta) meses.  
 
6. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 
6.1. Serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento;  
 
6.1.1. O valor mínimo ofertado será o valor definido a partir de pesquisa de preço, em uma única 
parcela, com pagamento em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato.  
 
6.1.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou 
percentual a qualquer título.  
 
6.1.3. O valor médio liquido mensal da folha de pagamento é de R$ 2.364.800,00 (dois milhões 
trezentos e sessenta e quatro mil e  oitocentos reais), já deduzido os encargos sociais( base anual 
2019) 
 
6.1.4. Os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP recebem o salário até 5° dia útil 
de cada mês.  
 
6.1.5. Os servidores recebem o 13° (décimo terceiro) salário normalmente em duas parcelas: a) 1ª 
parcela: 50,00% a até 30 de novembro ou o funcionário poderá optar por receber a primeira parcela 
do décimo terceiro salário no mês de seu aniversário; b) 2ª no mês de dezembro (até o dia 20/12)  
 
6.1.6. Pirâmide Salarial:  
 

TABELA “A” – QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS ATIVOS PELA BASE DE 
SALÁRIO 
Referente: FEVEREIRO/2020 

Faixa - Renda Mensal (R$) Qtde de Funcionários 

Até 1.000,00 43 

De 1.000,01 a 2.000,00 543 

De 2.000,01 a 3.000,00 347 

De 3.000,01 a 4.000,00 49 

De 4.000,01 a 5.000,00 17 

De 5.000,01 a 6.000,00 24 

De 6.000,01 a 7.000,00 5 

De 7.000,01 a 8.000,00 3 

De 8.000,01 a 9.000,00 3 

De 9.000,01 a 10.000,00 1 

Acima de 16.000,00 1 

Total Geral 1036 
 
TABELA “B” – ESTRATIFICAÇÃO SALARIAL DE FUNCIONÁRIOS ATIVOS 
COM BASE NO SALÁRIO BRUTO 
Referente: FEVEREIRO/2020 

Faixa - Renda Mensal (R$) Qtde de Funcionários 

Até 700,00 30 

De 700,01 a 3.000,00 627 
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De 3.000,01 a 7.000,00 355 

7.000,01 a 999.999,99 24 

Total Geral 1036 
 
TABELA “C” – ESTRATIFICAÇÃO SALARIAL DE FUNCIONÁRIOS ATIVOS 
COM BASE NO SALÁRIO LÍQUIDO 
Referente: FEVEREIRO/2020 

Faixa - Renda Mensal (R$) Qtde de Funcionários 

Até 700,00 144 

De 700,01 a 3.000,00 703 

De 3.000,01 a 7.000,00 181 

7.000,01 a 999.999,99 8 

Total Geral 1036 
 
TABELA “D” – QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS ATIVOS PELO VÍNCULO 
Referente: FEVEREIRO/2020 
 

Vínculo Qtde de Funcionários 

Cargo em Comissão 26 

Celetista Titular de Cargo 
Efetivo 620 

Contrato Regime 
Administrativo 87 

Horistas - Titutar de Cargo 
Efetivo 295 

Prefeito/Vice 2 

Secretários 6 

Total Geral 1036 
 
TABELA “E” – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA PELO VALOR BRUTO 
Referente: FEVEREIRO/2020 
 

Mês/Ano Valor (R$) 

12/2019 5.470.487,70 

01/2020 3.063.869,87 

02/2020 3.166.315,01 
 
TABELA “F” – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA PELO VALOR LÍQUIDO 
Referente: FEVEREIRO/2020 
 

Mês/Ano Valor (R$) 

12/2019 3.976.159,97 

01/2020 2.071.197,83 

02/2020 2.161.323,63 
 
TABELA “G” – PREVISÃO DE INCORPORAÇÃO SALARIAL, CONFORME 



 

MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699 

CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br

 
 

 

LEIMUNICIPAL N.º 3052/2019. 

Mês/Ano Valor (R$) 

03/2020 100.000,00 

03/2021 100.000,00 

03/2022 100.000,00 

03/2023 100.000,00 

03/2024 100.000,00 
 

 
6.1.7. O município determinará a data dos créditos disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias da seguinte:  
 
D - 2 = Data para ser repassado o arquivo;  
 
D 0 = Data da entrega dos recursos pelo município para a instituição financeira contratada.  
 
D + 1 = Data do crédito na conta do servidor disponível para saque. O processamento do crédito 
deverá ser feito a contar da 24ª (vigésima quarta) hora do dia D 0.  
 
7. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  
 
7.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10 (dez) dias corridos 
da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTAL, na conta indicada pelo Município no Contrato.  
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 
8.1. PRODUTOS E TARIFAS:  
8.1.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais 
com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN – Conselho Monetário Nacional.  
 
9. DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO:  
 
9.1. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de PONTAL, SP, deverá 
instalar e iniciar as operações de um PAB e Caixa Eletrônico, no centro do município em até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato.  
 
9.2. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 
funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTAL/SP.  
 
10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:  
 
10.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  
 
10.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;  
 
10.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 
como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01(um) 
dia útil da data para o pagamento dos salários.  
 
10.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com a exclusão de servidores;  
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10.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito 
em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 
administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 
financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo 
depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º 
do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  
 
10.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 
CONTRATADO por intermédio do Diretor do Departamento de Administração, o qual poderá designar 
responsável do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PONTAL.  
 
10.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão.  
 
11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  
 
11.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 
efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 
(dentro do horário de atendimento bancário).  
 
11.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada.  
 
11.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo a 
CONTRATANTE e aos servidores, em conformidade com as informações repassadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP.  
 
11.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP;  
 
11.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTAL/SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
 
11.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP, uma tabela com 
franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e 
demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.  
 
11.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.  
 
11.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a 
movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. 
O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município, isentando 
de qualquer tarifa futura. 
 
11.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 
empréstimos e financiamentos.  
 
11.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  
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11.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
 
11.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTAL/SP, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.  
 
11.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP, não assume, inclusive para efeitos da Lei 
8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela Contratada.  
 
11.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP, não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.  
 
11.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  
 
11.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e nos dias de pagamento interno, 
aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, demissão e outros análogos.  
 
11.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 
atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 
bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTAL/SP.  
 
11.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.  
 
11.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular junto 
ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 
respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no município. 
 
11.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição.  
 
11.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP e a 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 
empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 
empregatícia.  
 
11.20. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 
custos ao município.  
 
11.21. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 
(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 
titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da 
Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  
 
12. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES  
 
12.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento;  
 
12.2. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de PONTAL/SP, deverá 
instalar e iniciar as operações de uma agência, no centro do município em até 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos contados a partir da assinatura do contrato.  
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13. PRAZO DE VIGENCIA  
 
13.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de 28 de agosto de 2.020.  
 
14. PRAZO DE VIGENCIA  
 
14.1. O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77,78 e 79 da Lei 
8.666/93 e alterações.  
 
15. APLICAÇÕES DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO  
 
15.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará 
multa diária de 0,3333%.  
 
15.2. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA OU POSTO 
BANCÁRIO NA CIDADE:  
 
15.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades relacionadas à 
instalação da agência ou posto bancário na cidade acarretará em multa estipulada neste edital. 

 
Observação: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc, garantindo-se este durante toda a 
vigência do contrato, exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro 
previsto na legislação incidental. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 51/2.020 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............ e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s))               
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) 
amplos poderes para  representar a (Razão Social da Empresa) perante o MUNICÍPIO DE 
PONTAL/SP, no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 
A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N°. 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),  negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,  assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, assinar contratos, aditamentos, atas de 
registro de preços e atos jurídicos análagos derivados do presente feito, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 
 
Local e data. 
 
________________________________  
Razão Social / Carimbo da Empresa  
Nome do Responsável/Procurador  
Nº documento identidade 
Cargo do Responsável/Procurador  
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 51/2.020 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
À Prefeitura de Pontal/SP 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 
............ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 01/2020, cujo objeto é a contratação de instituição bancária para processamento e 
gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais, não estando impedida de contratar 
com o Município de Pontal (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93) nem tendo sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93). 
 
 
 
...................., .... de ............. de 2.020. 
 
 
 
________________________________  
Razão Social / Carimbo da Empresa  
Nome do Responsável/Procurador  
Nº documento identidade 
Cargo do Responsável/Procurador  
 

 
OBS.: Fica a critério da Comissão de Licitações consultar o nome da licitante na relação de 
apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União (CEIS/CGU) ou em outro órgão 
correlato, para checar a autenticidade da presente declaração. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. .../2.020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

PROCESSO Nº. 51/2.020 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI REALIZAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL E 
A EMPRESA, _______________, PARA PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
 

PREÂMBULO 
 
1. CONTRATANTES – Pelo presente termo de contrato que entre si realizam, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PONTAL, entidade de Direito Público, com endereço na Rua Guilherme Silva, 337, 
Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito, ANDRÉ LUIS CARNEIRO, residente 
e domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
__________________, sediada na _________, nº _____, Cep ________, na cidade de _________, 
Estado de __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, com Inscrição Estadual sob nº 
______________, neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador do RG 
_____________, e do CPF/MF __________________, doravante denominada CONTRATADA, 
ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, naquilo em que forem aplicáveis, e 
às condições constantes deste contrato. 
 
2. FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO – O presente contrato observa as normas do EDITAL 
relativo ao Pregão Presencial nº. 01/2.020 e da proposta vencedora do certame licitatório, e será 
regido pelas cláusulas e condições a seguir descritas e pelas Leis Federais nºs. 8.666/93 e 
10.520/02. 
 

CLÁUSULAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 1. – NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se para com o 
CONTRATANTE, ao processamento e gerenciamento, da folha de pagamento dos seus servidores 
públicos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 2. – CONDIÇÕES - A CONTRATADA fica obrigada ao processamento 
bancário da folha de pagamentos dos servidores públicos da Prefeitura do MUNICIPIO DE PONTAL, 
em sua agência bancária, situada na Rua __________, nesta cidade. 
[em caso de não possuir agência bancária local, aplica-se à CONTRATADA o disposto nos 
itens 2.1 a 2.1.7, como segue]: 
 
2.1 - CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE POSTO DE ATENDIMENTO 
BANCÁRIO NA CIDADE: 
 
2.1.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a instalar na cidade de Pontal Posto de Atendimento Bancário, 
conforme a descrição abaixo: 
 
2.1.1.1 - Ficará a cargo da CONTRATADA a instalação de um Posto de Atendimento Bancário, com 
horário de funcionamento definido dentro dos critérios fixados pelo Banco Central do Brasil, que 
deverá estar concluída no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da assinatura do 
contrato, em local a ser disponibilizado pela própria Contratada e com, no mínimo, as seguintes 
estruturas: 
 
- Requisitos do Posto de Atendimento: 
 
- 01 terminal de caixa eletrônico / depósitos / talonários (auto-atendimento); 
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- 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) - permanentemente; 
 
- 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) – na data do pagamento e nos 2 
(dois) dias úteis subseqüentes. 
 
(A data a ser efetivamente considerada para cumprimento desta obrigação será sempre a data do 
pagamento da Folha da Prefeitura). 
 
2.1.2 - O espaço será de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
2.1.3 - Toda a estrutura e as adequações destinadas a instalação do posto de atendimento bancário 
correrão por conta e sob a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.1.4 - Deverão ser respeitadas as normas referentes aos portadores de deficiência. 
 
2.2 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO 
 
2.2.1 - Pagamento da folha dos servidores municipais da Administração Direta Municipal, em número 
de aproximadamente 1.280 (hum mil duzentos e oitenta) servidores, em regime de exclusividade. 
 

PIRÂMIDE DA PREFEITURA 
 
2.2.1.1 - Pirâmide Salarial (valor e quantidade de servidores por faixa salarial): 
 

Faixa - Renda Mensal (R$) Qtde de Funcionários 

Até 1.000,00 43 

De 1.000,01 a 2.000,00 543 

De 2.000,01 a 3.000,00 347 

De 3.000,01 a 4.000,00 49 

De 4.000,01 a 5.000,00 17 

De 5.000,01 a 6.000,00 24 

De 6.000,01 a 7.000,00 5 

De 7.000,01 a 8.000,00 3 

De 8.000,01 a 9.000,00 3 

De 9.000,01 a 10.000,00 1 

Acima de 16.000,00 1 

Total Geral 1036 
 
2.2.2 - A CONTRATADA deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que 
todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e “on line”. Havendo 
alteração/substituição do sistema informatizado do Município, deverá a CONTRATADA realizar a 
necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de adaptação e/ou 
conversão, se necessárias, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
 
2.2.3 - A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos, no sentido de 
alcançar para os servidores municipais o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos 
oferecidos pelos bancos. 
 
2.2.4 - Os servidores municipais terão assegurados, no mínimo, os produtos/serviços nos termos do 
art. 6º da Resolução 3.424 do Banco Central do Brasil, que são isentos de tarifas/taxas ou 
encargos de qualquer natureza, compreendendo os seguintes: 
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2.2.4.1 - transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 
 
2.2.4.2 - saques, totais ou parciais, dos créditos; 
 
2.2.4.3 - fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para movimentação dos 
créditos. 
 
2.2.5 - Será concedido à CONTRATADA o direito de disponibilizar aos servidores municipais 
empréstimos em consignação na folha de pagamento, sem exclusividade, em conformidade com 
a legislação própria. 
 
2.2.6 - Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores municipais, nos termos deste Edital, 
serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, gratificação natalina, 13º salário, férias e 
demais créditos originários da relação entre o servidor e a Prefeitura. 
 
2.2.7 - A CONTRATADA não cobrará tarifas bancárias sobre as contas da folha de pagamento e 
sobre a movimentação das mesmas durante a vigência do Contrato objeto da presente licitação. O 
pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o Município. 
 
2.2.8 - O contratante enviará a relação nominal dos servidores com antecedência de 02 (dois) dias 
úteis da data do crédito, no caso de pagamento mensal. 
 
2.2.9 - O contratante determinará a data dos créditos da seguinte maneira: 
 
D – 2 = data para ser repassado o arquivo. 
 
D – 1 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira e crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. 
 
D = data do crédito em conta corrente dos valores salariais; 
 
2.3 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços, cumprindo a forma prevista na respectiva 
proposta, dentro do prazo estabelecido, sob pena de incorrer a mesma nas sanções previstas neste 
contrato de acordo com a legislação vigente e pertinente. 
 
CLAUSULA TERCEIRA 3. – DOS VALORES E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ______________(________) que deverá ser recolhido em 
favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 
presente Contrato, em uma única parcela, na conta corrente bancária: ....................; 
 
CLÁUSULA QUARTA 4. - DO REAJUSTE 
 
4.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUINTA 5. - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
5.1 - O presente Contrato vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura [período durante o qual também vigerá a permissão de uso de espaço para instalação do 
posto de atendimento bancário, conforme descrito na cláusula 2.1. 
 
CLÁUSULA SEXTA 6. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 – Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 
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6.2 – Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto desta 
Licitação, de acordo com as especificações determinadas no Edital do certame, em seus Anexos e 
neste instrumento. 
 
6.3 – Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos 
e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que 
praticar. 
 
6.4 – Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 
trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, que 
forem devidos em decorrência do objeto desta Licitação. 
 
6.5 – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
6.6 – Efetuar o pagamento do valor homologado na licitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
corridos contados da assinatura do contrato, em uma única parcela, em conta(s) corrente(s) 
bancária(s) indicada(s) pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 7. – DAS RESPONSABILIDADES 
 
7.1 – A CONTRATADA será responsável pelas indenizações decorrentes de danos ao Município ou a 
terceiros decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa. 
 
7.2 – A CONTRATADA também será responsável pela eficiência e eficácia, bem como pela 
segurança de seus procedimentos e da segurança dos postos de atendimento eletrônico ou caixas 
eletrônicos, ainda que localizados em espaços reservados, não cabendo ao Município a 
responsabilidade por ações danosas praticadas por terceiros aos equipamentos, valores ou materiais 
sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7.3 – A CONTRATADA será responsável pelas providências necessárias para garantir os 
procedimentos de segurança aos seus equipamentos, assim como, para os serviços operados nos 
postos de atendimento eletrônico ou caixas eletrônicos, em conformidade com a legislação vigente, 
devendo toda e qualquer ação ser previamente autorizada pelo Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA 8. – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A fiscalização dos serviços e instalações objeto desta Licitação ficará a cargo do Departamento 
Municipal de Finanças, que poderá adotar as providências contratual e legalmente previstas visando 
à perfeita execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA NONA 9. – DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Se ficar comprovada, durante a execução do contrato, a existência de irregularidade, ou ocorrer 
inadimplência contratual de responsabilidade da CONTRATADA, conforme for apurado pelo 
CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA, conforme a gravidade do caso, sujeita à aplicação das 
seguintes penalidades e sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da 
obra, serviço ou bem; 
 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na entrega da obra, serviço ou 
bem ou por infração a quaisquer das cláusulas e itens do Edital da licitação e de seus anexos; 
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d) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir pelas perdas e danos a que der causa;  
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Pontal, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação da infratora, perante a Administração Municipal. 
 
9.2 - Na hipótese de não fornecimento do objeto contratual, ou de sua paralisação ou retardamento 
de execução não motivados, ou ainda em caso de execução imperfeita, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA outras penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3 - As penalidades referidas neste instrumento serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis, previstas na legislação vigente. 
 
9.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 10. – DA RESCISÃO 
 
10.1 - A falta de cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou incidência de 
comportamento descrito no art. 78 da Lei nº 8.666/93, dará o direito ao CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicáveis ainda os 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, em sendo inadimplente a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 11. – DO FORO 
 
11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Pontal, Estado de São Paulo, para solução de qualquer 
questão suscitada em decorrência do presente termo, não resolvida por via administrativa, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por haver assim ajustados, após lido e achado conforme as partes firmaram o presente termo, que 
foi digitado e impresso em 4 (quatro) vias de igual teor, que vai assinado pelo CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 

Pontal, ........ de ............. de 2.020. 
 
 
 
______________________________   _______________________________ 
Município de Pontal     Razão Social 
André Luis Carneiro     Representante Legal 
Prefeito Municipal     Cargo 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
______________________________   _______________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 



 

MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699 

CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br

 
 

 

ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 
PROCESSO Nº. 51/2.020 

 
MINUTA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para processamento e gerenciamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Pontal, dia do mês de ano. 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: 
Cargo: 
CPF:     RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
 
Assinatura: ________________________________________. 



 

MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699 

CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br

 
 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: 
Cargo: 
CPF:      RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
 
Assinatura: ________________________________________. 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: 
Cargo: 
CPF:      RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
 
Assinatura: ________________________________________. 
 
 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 51/2.020 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988. (Lei nº 9.854/99). 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
________________________________  
Razão Social / Carimbo da Empresa  
Nome do Responsável/Procurador  
Nº documento identidade 
Cargo do Responsável/Procurador  
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser emitido com a identificação da licitante ou carimbo do CNPJ 
que identifique a mesma. 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 51/2.020 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para processamento e gerenciamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais. 
 

A – DADOS DO PROPONENTE 
 
RAZÃO SOCIAL  
C.N.P.J.  
INSCRIÇÃO ESTADUAL  
ENDEREÇO  
CIDADE / ESTADO / CEP  
TELEFONE  
FAX  
E-MAIL  
 

B – PROPOSTA 
 
VALOR TOTAL A SER 
REPASSADO – EM DIGITOS 

R$ 

VALOR TOTAL A SER 
REPASSADO – POR EXTENSO 

 

VALIDADE DA PROPOSTA  
 

C – DADOS E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
  
RESPONSÁVEL (NOME)  
CARGO  
RG e C.P.F. (NOME)  
DATA  
ASSINATURA E CARIMBO  
 
 
 
________________________________ 
Razão Social / Carimbo da Empresa 
Nome do Responsável/Procurador 
Nº documento identidade 
Cargo do Responsável/Procurador 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 
PROCESSO Nº. 51/2.020 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para processamento e gerenciamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais. 
 
Razão Social: 
CNPJ n°. 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: 
Pessoa para contato: 
 
                              Recebemos, através do acesso à página www.pontal.sp.gov.br nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
                               Local: ______________, _____, de _____________ de 2.020. 
 
                               ________________________________ 
                               Assinatura 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre o Município de Pontal e essa empresa, solicitamos de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fax 
(16) 3953-2699 - e-mail: licitação@pontal.sp.gov.br. 
 
A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa 
Senhoria, de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como quaisquer 
informações adicionais. 


